
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Altera-se  a  Estratégia  16.6  do Objetivo

16,  que  versa  sobre  Profissionais  da

Educação.

A Estratégia 16.6 do Objetivo 16 do substitutivo ao projeto de lei, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Fomentar que os cursos de licenciatura e de formação continuada contemplem,

de forma sistemática e permanente, o preparo para o exercício e o ensino da cidadania

e fortalecimento da cultura democrática, contemplando as áreas de educação integral,

de  educação  ambiental,  de  educação  em direitos  humanos,  de  educação  para  as

relações étnicoraciais, de educação anticapacitista, e os marcos legais de proteção à

infância  e  à  adolescência,  aos  idosos,  aos  povos  indígenas  e  às  pessoas  com

deficiência.

                                                   JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca aprimorar a Estratégia 16.6 do Objetivo 16, de

modo  a  assegurar  que  a  formação  inicial  e  continuada  dos  profissionais  da

educação contemple, de forma sistemática e permanente, o preparo para o ensino e

o exercício da cidadania e o fortalecimento da cultura democrática.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Ao  incluir  explicitamente  as  áreas  de  educação  integral,  ambiental,  em

direitos humanos, para as relações étnico-raciais, anticapacitista e os marcos legais

de  proteção  a  grupos  historicamente  vulnerabilizados,  a  proposta  reforça  a

dimensão ética, social e política da formação docente.

Dessa forma, a emenda contribui para consolidar uma política nacional de

valorização e qualificação dos profissionais da educação, voltada à construção de

práticas  pedagógicas  comprometidas  com  os  direitos  humanos,  a  inclusão  e  a

democracia,  em  conformidade  com  os  princípios  constitucionais  e  as  diretrizes

nacionais de formação docente.

Sala da Comissão, 27 de outubro de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal (PT/SC)
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